
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO DO COLEGIADO 

DO CURSO DE PSICOLOGIA  

 



 

 

REGULAMENTO DO COLEGIADO DO CURSO DE PSICOLOGIA DA 

FIP CAMPINA GRANDE 

 

CAPÍTULO I – DA DEFINIÇÃO 

Art. 1º O Colegiado do Curso de Graduação em Psicologia é órgão de coordenação 

didática integrante da Administração Superior, destinado a elaborar e implantar a política 

de ensino, pesquisa e extensão e acompanhar sua execução, ressalvada a competência dos 

Conselhos Superiores, possuindo caráter deliberativo, consultivo e normativo em sua 

esfera de ação. 

Parágrafo único: É vedado ao Colegiado do Curso de Psicologia deliberar sobre assuntos 

que não se relacionem exclusivamente com os interesses da Instituição. 

 

CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2º O Colegiado do Curso de Psicologia é composto por: 

I- Pelo coordenador do curso, seu presidente;  

II. Por 3 (três) representantes do corpo docente do curso. 

III. Por 1 (um) representante discente, dentre alunos matriculados no Curso de Psicologia, 

exceto do 1° período.  

§ 1° - Uma vaga dos docentes será designada pelo Coordenador de Curso, as outras pelo 

corpo docente (por eleição entre seus pares), observado, para todas as vagas, os seguintes 

requisitos mínimos dos arts. 3° a 6° para o docente designado/candidato. 

§ 2° - O Coordenador será substituído nas faltas e impedimentos pelo membro do 

Colegiado de Curso mais antigo no magistério. 

Art. 3º Todos os membros integrantes do Colegiado de Curso devem possuir titulação 

acadêmica obtida em programa de pós-graduação stricto sensu. 

Art. 4° Todos os membros integrantes do Colegiado de Curso devem possuir regime de 

trabalho em tempo parcial ou integral. 

Art. 5° Todos os membros integrantes do Colegiado de Curso devem ter, além da 

atividade ensino, participação também em pelo menos uma atividade de extensão, 

pesquisa ou gestão. 



 

 

Art. 6º O mandato dos membros eleitos do Colegiado de Curso terá duração de 1 (um) 

ano, podendo ser renovado por mais 1 (um) ano, podendo ser reconduzido. 

Art. 7º - O percentual de docentes que compõe o Colegiado do Curso de Psicologia com 

formação acadêmica na área do curso deverá ser, de pelo menos, 60% (sessenta por 

cento). 

Art. 8º Os membros eleitos do Colegiado de Curso perderão seu mandato quando: 

I- Desligarem-se, definitivamente, dos quadros laborais da Instituição; 

II- Faltarem às reuniões, injustificadamente, por 3 (três) vezes consecutivas ou por 5 

(cinco) vezes alternadamente; 

III- Renunciarem voluntariamente ao cargo. 

Parágrafo único: Considerar-se-á suspenso o mandato do membro do Colegiado de Curso 

quando este estiver gozando de licença ou afastamento provisórios, apenas durante o 

prazo estabelecido por estes. 

 

CAPÍTULO III – DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

Art. 9º Compete ao Presidente do Colegiado de Curso: 

I- Convocar e presidir as reuniões, com direito a à voto, inclusive o de qualidade; 

II- Representar o Colegiado de Curso junto aos órgãos da Instituição; 

III- Encaminhar as deliberações do Colegiado de Curso; 

IV- Designar relator ou comissão para estudo de matéria a ser decidida pelo Colegiado e 

um representante para secretariar e lavrar as atas; 

V- Coordenar a integração com o Colegiado de Curso e demais setores da Instituição. 

Art. 10º Compete ao Colegiado de Curso: 

I – acompanhar e promover a supervisão didática das atividades curso; 

II - estabelecer normas para desenvolvimento e controle dos estágios curriculares; 

III - acompanhar as atividades do curso e, quando necessário, propor a substituição de 

docentes; 



 

 

IV - apreciar as recomendações dos docentes e discentes, sobre assuntos de interesse do 

curso; 

V - homologar as decisões tomadas ad referendum pelo Coordenador de Curso; 

VI - distribuir encargos de ensino, pesquisa e extensão entre os professores, respeitadas 

as especialidades, e coordenar-lhes as atividades; 

VII - aprovar os programas e planos de ensino das disciplinas do Curso; 

VIII - opinar e aprovar decisões sobre admissão, promoção e afastamento de pessoal 

docente; 

IX - aprovar o plano e o calendário semestral de atividades, elaborados pelo Coordenador 

de Curso; 

X - aprovar, em primeira instância, os projetos de ensino, de pesquisa e de extensão e 

depois encaminhá-los ao Núcleo Docente Estruturante; 

XI - propor ampliação da oferta de vagas, mediante análise de demandas sociais; 

XII - decidir sobre os recursos interpostos em decisões do Coordenador de curso, em 

matéria didático-científica ou disciplinar; 

XIII - assistir o Coordenador de curso no estudo de qualquer matéria a que lhe for 

submetida; 

XIV - propor e aprovar a realização de eventos e/ou outras atividades extracurriculares 

condizentes ao curso. 

XV – sugerir alterações curriculares; 

XVI - aprovar reestruturações curriculares sugeridas; 

XVII- exercer as demais funções que lhe são explícitas ou implicitamente conferidas pelo 

Regimento Geral das Faculdades Integradas de Patos – Campina Grande e de outras 

legislações e regulamentos a que se subordine. 

 

CAPÍTULO IV – DAS REUNIÕES 

Art. 11º O Colegiado do Curso de Psicologia reúne-se, ordinariamente, mensalmente e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Coordenador do Curso ou por 1/3 dos 

seus membros. 



 

 

§1º - A convocação de todos os seus membros é feita pelo Coordenador do Curso 

mediante aviso expedido pela Secretaria do Curso, pelo menos 48 (quarenta e oito) horas 

antes da hora marcada para o início da sessão e, sempre que possível, com a pauta da 

reunião. 

§2º - Somente em casos de extrema urgência poderá ser reduzido o prazo de que se trata 

o caput deste artigo, desde que todos os membros do Colegiado de Curso tenham 

conhecimento da convocação e ciência das causas determinantes de urgência dos assuntos 

a serem tratados; 

§3º O Colegiado do Curso de Psicologia, salvo quórum estabelecido por lei ou por este 

Regimento, funciona e delibera, normalmente, com a presença da maioria absoluta de 

seus membros (50% mais um) em primeira convocação. 

§ 4º - Não se verificando a presença de que trata o parágrafo anterior, será feita a segunda 

convocação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo as decisões tomadas por maioria 

simples de votos. 

Art. 12º A pauta dos trabalhos das sessões ordinárias será obrigatoriamente a seguinte: 

I- Leitura e aprovação da Ata da sessão anterior; 

II- Expediente; 

III- Ordem do dia; 

IV- Outros assuntos de interesse geral. 

§1º - Podem ser submetidos à consideração do plenário assuntos de urgência, à critério 

do Colegiado de Curso, que não constem na Ordem do Dia, se encaminhados por qualquer 

um de seus membros; 

§2º - Das reuniões, lavrar-se-á ata circunstanciada, por um dos membros do Colegiado de 

Curso, à escolha de seu Presidente, que, depois de lida e aprovada é assinada pelos 

membros presentes na reunião. 

Art. 13º Todo membro do Colegiado de Curso tem direito à voz e voto, cabendo ao 

Presidente o voto de qualidade. 

Art. 14º Observar-se-á, nas votações, os seguintes procedimentos: 

I- Em todos os casos, a votação é em aberto; 

II- Qualquer membro do Colegiado de Curso pode fazer consignar em ata expressamente 

seu voto; 



 

 

III- Nenhum membro do Colegiado de Curso deve votar ou deliberar em assuntos que lhe 

interessem pessoalmente; 

IV- Não são admitidos votos por procuração. 

 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15º O presente regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Campina Grande, 17 de maio de 2021. 

 

 

 

LARISSE HELENA GOMES MACÊDO BARBOSA 
Coordenadora do Curso de Psicologia FIP CG 
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